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TRABALHOS CIENTÍFICOS – REGRAS GERAIS 

 

DATAS IMPORTANTES: 

Prazo para submissão: 16/05/2025 às 23:59h 

Prazo para divulgação da lista de aprovados: 11/06/2025 

Prazo para envio dos e-poster e vídeo: 18/06/2025 

 

Artigo 1 – OBJETIVO CENTRAL: 

O Comissão da 8ª SOBRAMID 2025 se propõe ao estudo da Dor dentro de seu amplo universo, 

desde avaliação e classificação, até o manejo clínico, farmacológico ou intervencionista. Nesse 

sentido, os trabalhos devem ter como objetivo central aspectos que estejam diretamente 

relacionados ao tema Dor. 

 

Artigo 2 – SOBRE O ENVIO 

O envio do resumo para submissão está condicionado a que pelo menos um dos autores já 

esteja inscrito no congresso (a inscrição deve ser realizada após a divulgação da lista de 

aprovados). 

Após realizar a inscrição no congresso, o inscrito deverá acessar o PAINEL DO PARTICIPANTE 

através do site de inscrição e clicar no botão de Submissão de Trabalho, preenchendo os campos 

obrigatórios e avançando nas etapas até finalizar o cadastro do resumo.  

O resumo enviado deverá seguir a padronização deste regulamento.  

Não serão aceitos resumos que mencionem apenas que os “resultados serão apresentados” ou 

“os dados serão discutidos”, assim como aqueles que não seguirem as orientações de 

formatação apresentadas. 

Atenção na digitação das informações na ficha de inscrição (título e autores), pois essas 

informações serão utilizadas para gerar o certificado.  

Será emitido 1 (um) certificado em nome do apresentador, onde constará o nome de todos os 

autores e o título do trabalho. 

 

Artigo 3 – RESULTADO DA SELEÇÃO 
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O resultado da seleção dos resumos será enviado por e-mail e publicado no site até o dia 

11/06/2025. 

Os trabalhos selecionados deverão ser apresentados no dia em totem digital, sendo enviados 

previamente como a data informada (18/06/2025), deverá ser enviado em formato digital para 

a empresa organizadora no prazo determinado. 

 

Artigo 4 - NORMAS PARA SUBMISSÃO DOS RESUMOS 

• Serão aceitos os trabalhos submetidos nos seguintes idiomas: Português, Espanhol e 

Inglês.  

• Não há limite de submissão de trabalhos por autor. 

• É obrigatório cadastrar 3 palavras-chave, que devem ser procuradas no DECS 

(http://decs.bvs.br/). 

• A submissão consiste em resumo estruturado, com introdução (descrevendo objetivo do 

estudo), métodos, resultados e conclusões. 

• Número de caracteres até 2000. 

• Não é permitida a identificação da instituição de origem no resumo do trabalho. 

 

Artigo 5 – PÔSTER DIGITAL (E-POSTER):  

O e-pôster deve ser desenvolvido em uma única página de Power Point, e enviado em PDF, 

com medida de 28x38cm, no modo retrato (vertical). 

As letras dos painéis deverão ser visíveis a uma distância de 2 metros. 

NÃO É ACONSELHÁVEL UTILIZAR FONTE COM O CORPO MENOR QUE 15.  

Na primeira e segunda linha deve constar, de forma centralizada no painel, em toda sua 

extensão, o título do trabalho (informativo e breve, escrito em letras maiúsculas e negrito); o(s) 

nome(s) do(s) autor(es) e apresentador sublinhado, sua(s) respectiva(s) instituição(ões) e o e-

mail do primeiro autor ou de um dos autores, entre parênteses.  

A estrutura dos pôsteres deve conter:  

• Introdução,  

• Objetivos,  

• Metodologia,  

• Resultados,  

• Conclusão, 

• Referências Bibliográficas. 

Menção às agências financiadoras, se houver, deverá ser feita ao final do texto.  

http://decs.bvs.br/
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Os posters estarão expostos em totens eletrônicos e será pré-definido o dia e horário da 

apresentação dos pôsteres e informado previamente para os trabalhos selecionados.  

Essa apresentação será realizada junto ao e-pôster, sendo este discutido com um debatedor 

definido pela comissão organizadora. Portanto, há necessidade de definição prévia, entre os 

autores do trabalho, de um apresentador do e-pôster (ao qual deve estar inscrito no congresso). 

 

Artigo 7 – MELHORES TRABALHOS 

Os 5 (cinco) melhores trabalhos receberão uma cortesia para o 9º SOBRAMID – 2026.  

Para o 1º lugar: R$2000,00 

Para o 2º lugar: R$1000,00 


